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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No r84lt6-04

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
rro uso das atribuições que lhe confure a [,ei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente l.icença que auÍoriza a'.

IN'rEREss,\Do: BMW Manufacturing lndústria de Motos da Amazônia Ltda.

ENDERE('o eARA coRREspoNDÊNCrÂ: Av. Torquato Tapajós, no 4010, Galpão 1, 2 e 3,
Colônia Santo Antônio, Manaus-AM.

40qç- '1

INscRrÇÃo Esr,roual: 06.201.1 í 8-9

Fu: (92) 99210-7409

PRocESso Ns: 1 7 22212022-32

al nt€ de Souzà
Dire s nte

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Torquato Tapajós, no 40í 0, Galpâo 1 , 2 e 3, Colônia
Santo Antônio, nas coordenadas geográficas 03'02'13,88"5 e 60"0í'í0,09'W,
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a montagem de motocicletas.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÂDloon:Médio Ponrr:Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcErçl: O2 Axos

.{tençào:
. Esta licença é composta de 16 restriçôes e/ou condições constatrtes no verso, cujo oão

cumprimento/aterdimento sujeitará a sua invâlidâçâo e/ou as pcnalidades previstas em normas.
. Esta licença oâo comprova rem substitui o docüme[to de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permaÍecer nâ locâlizsçâo dâ ,Íiyidade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus.

Rosa Marie

z,r""am.sov.br
twitter.com/lpâamAM1
rnstâgrâm.com/@ipaamam
Íacebook. com/@ipaamAM

ira Geissler
nica

gâbinete@ipaam.am. gov.br

Fone .(92\ 21234721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Pargue
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Di raT

CNPJ/CPF: 23.87 1 .7 821 0001 -30

Forr: (92) 99467-5332

REcrsrRo No IPAAM: 1012.0405

ArrvrDÂDE: lndústria Mecânica

t.0 §ET

Juliano Marcos



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 184/16-04

l. O pedido de licenciamefio e a .espectiva conccssão da mesma. só lerá validade quando publicada Diário Oficial
do Estado. periódico regional local ou local de grande circulaçâo. em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo
IPAAM. ou nos munis das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme art.24. da Lei n'.3.785 de 24 de.iulho dc
20121

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá scr rcquerida num prazo minimo de 120 dias. antes do
vencimento. conforme art.23. da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012t

3. A presente Licença estií sendo concedida com basc nas inlbrmações constantes no processo n'. 1722212022-32.
4. Toda e. qualquer modificaçào introduzida no projelo após a emissão da Licença implicaú na sua automática

invalidação. devendo ser solicitada nova Licençô. com ônus pam o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçào. atividade e íinalidade constante na mesma" devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houvcr mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substilui nenhum doçumento exigido pela Legislaçâo Federal. Flstadual e

Municipal.
7. Sâo vedados quaisquer descaÍes de resíduos em solos. águas superficiais e subtemâneas em sistemas de drenagens

de águas pluviais e esgotos.
8. A coleta e o transporte dos residuos de qualquer naturcza gerados no empreendimento devem ser efetuados por

empresa licenciada para esta ati!idade.
9. Os CertiÍicadovDocumeÍrtos comprobatórios dc destinação linal dos residuos sólidos e/ou liquidos gerados pela

atividade econômica da empresa deverâo ser apresentados semestralmente ao IPAAM em uma pasta obedeccndo à

ordem cronológica.
10. Apresentar snualmente. Relatório de Logistica Reversa" previstos no Termo de CoFpromisso de Logistica

Reversa - TCLR. em atendimenlo à Lei n' 4.457 12 dc abril de 2017. regulamentada pelo Decreto n' 41.863. de 30
de janeiro de 2020.

ll. O depósito/armazenamento de residuos deveú atender ao que dispôe as normas NBR s 12.235-92 e ll.l'7480 da
ABNT.

12. Dar destinaçâo adequada aos óleos usados e contaminados oriundos do processo produtivo. conforme Resolução

CONAMA N" J62105

13. Realizff o monitoramento trimestral dos efluentes oriundos do Sistema de Tratrmento de Esgoto
Doméstico/Sanitário. realizado por laboratório licenciado e cadasfrado neste IPAAM. devendo ser alaliada-s
amostras coletadas simultaneamente. para cfluente bruto e efluente final. os registros analiticos deve contcr
Assinatura do Responsável Técnico pelas aÍrálises. com citação da metodologia utilizada pam preservaçâo da

amostra- que deverá ser coletada por técnico habilitado. devendo os resultados eÍarem em conformidadc com os

padrÕes da legislaçâo vigente- Os laudos analiticos devem ser encaminhando semcstÍalmente a este IPAAM. O

laudo analitico deveni contemplü no mínimo os seguintes par,âmetros para análise: pH, cor, turbidez. DBO§,
DQO, óleos e grrxrs, série de sólidos (dissolvidos, suspeÍsost sêdimeDtáveis, voláteis, íiros e totais),
nitÍogênio tot.l, tritritos, nitntos e coliformes termotolerarles. Havendo alterações nos níveis de concenlraçôes

dos parâmetros amostmdos, compamdos aos limites ilustrados na Resoluçâo CONAMA n' 430/201I que dispôc
sobre as condiçôes de padrões de lançamento de eflucnles. complementa e altera a Resolução n" 357/2005.
apresentar relatório conclusivo dâs medidas adotadas para as dcvidas correções.

l,l. Apresentar neste IPAAM, no prazo de 60 dias:
a) Plano de Gerenciarnento de Resíduos de Sólidos e Liquidos - PGRSL atualizado. conÍ'orme 1'çrmo de

Referência do IPAÁM, contemplando açôes para implementaçào de Logística Reversa dos produtos
fabricados pela Empresa" incluindo embalasens cm Êeral pós-consumo. em atendimento às Lcis. I;cderal
n' 12.305 àe 2 de agosro de 2010. Estadial O.or7- 6"rrif rte abril de 20!. regulamentadas por scus

respecri\os Decrelos. Federal n" 10.936t2022 e t-sriduàt n' 41.863 df J0 de janeiro de 2020.
considerando o Acordo Setorial da respectiva atividade.

b) Plano de Atendimento a Emergência - P^8. com respectivo progÍama de execuçâo de treinamentos

simulados. referente à atividade exercida pela empresa" conforme Termo de Referência IPAÂM.
15. Nas situações de sinistro e emergência. adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a Emergência -

PAE. apresentado e encaminhaI imediatamente relatôrio conclusivo do evento a este IPAAM. comentando

inclusive as medidas mitigadoÍas adoladas.
16. Apresentar neste IPAÁM. quando da solicitação da renovação da Licença de Operação. os seguintes documentos.

atualizados:
a) Cadastro da Atividade (modelo IPAÂM).
b) Certificado Técnico Federal- CTF. expsdido pelo IB^MA.
c) Cenificado de destinaçào do lodo doméstico do Sistema de Tmtamento de Efluentes.
d) Procuraçào. com cópia de identificação e residência do outorgado. atualizada.


